
ESTADO DOMARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO Nº 2/2025, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E O
INSTITUTO AOCP, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, NA FORMA ABAIXO:

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesa cidade, na Av. Pro.
Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP. 65.076-820, por meio do seu Fundo Especial do
Minisério Público, inscria no CNPJ sob o nº 08.772.136/0001-21, doravane denominada
CONTRATANTE, nese ao represenada por seu Procurador-Geral de Jusça, Exmo. Senhor
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA, brasileiro, servidor público, marícula uncional nº
595173, e de ouro lado o INSTITUTO AOCP, aqui simplesmene denominado CONTRATADO,
inscria no CNPJ n.º 12.667.012/0001-53, esabelecida na Avenida Douor Gasão Vidigal, nº
959, CEP 87.050-440, bairro Zona 8 – Maringá/PR, nese ao represenada pela Sra. LILIAN
RAVAGNANI CAMILO, Direora-Presidene, êm juso e, acerado a celebração do presene
Conrao, decorrene de Dispensa de Liciação, cuja lavraura oi regularmene auorizada
em despacho do Direor-Geral desa PGJ/MA, conorme consa do Processo Adminisravo
nº 346/2025, com amparo legal no ar. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021,
mediane as cláusulas e condições seguines:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presene Insrumeno em por objeo a presação de serviços écnicos de planejameno,
organização e operacionalização de odas as Eapas do Concurso Público de provas e tulos,
para ingresso na carreira de Promoor de Jusça Subsuo do Minisério Público do Esado
do Maranhão, com ornecimeno compleo de recursos maeriais e humanos necessários,
envolvendo, ainda, a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, preambular e
discursiva, avaliação da inscrição deniva, quano ao exame psicoécnico, provas oral e de
ribuna, avaliação de tulos, bem como oda e qualquer avidade logísca imprescindível à
execução segura e eciene dos serviços, conorme condições e exigências esabelecidas
nese insrumeno, no Termo de Reerência e na proposa apresenada pelo CONTRATADO,
inegranes dos auos do Processo Adminisravo nº 346/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência da conraação é de 12 (doze) meses, a conar de sua úlma
assinaura, na orma do argo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.1. Esá previso no prazo de vigência o cumprimeno de odo o cronograma de eapas e
ases do concurso público, aé a homologação do resulado, de acordo com as normas de
caráer geral esabelecidas no Regulameno aprovado pela Resolução nº 26/2024 do
Conselho Superior do Minisério Público do Esado do Maranhão, conorme cronograma
proposo pelo CONTRATADO.

1.2. Na daa da assinaura do conrao, o represenane do CONTRATADO deverá:
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a) aualizar odos os documenos apresenados quando da habiliação, se vencidos; e

b) apresenar ao MPMA, para eeio do disposo nos incisos III, IV e XI do capu do ar. 4º da
Insrução Normava RFB n. 1.234, de 11/01/2012, declaração de acordo com os modelos
consanes dos Anexos II, III ou IV da reerida Insrução Normava, conorme o caso,
assinada pelo seu represenane legal, podendo ser apresenada por meio elerônico, sem
prejuízo de o declarane inormar, imediaamene, qualquer aleração na siuação
declarada.

1.3. Por se raar de serviços não contnuos ou conraados por escopo, em que se impõem
ao conraado o dever de realizar a presação de um serviço especíco em período
predeerminado, o prazo esabelecido poderá ser prorrogado, desde que juscadamene,
pelo prazo necessário à conclusão do objeo da conraação para o cumprimeno das
avidades relacionadas às Eapas do Concurso do Minisério Público do Esado do
Maranhão, conorme cronograma inicialmene apresenado no iem 21.21 do Termo de
Reerência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. Os recursos orçamenários reservados para o pagameno da despesa objeo dese
conrao, correrão à doação orçamenária seguine:

Unidade Gesora: 07901 – Fundo Especial do Minisério Público Esadual

Modalidade empenho: Global

Grupo Programação Financeira: 003 Ouras Despesas Correnes

Esfera: Fiscal

Unidade Orçamenária: 07901

Programa Trabalho: 03 091 0337 6091 017216

Função: 3 – Essencial à Jusça

Subfunção: 091 – Deesa da Ordem Jurídica

Programa: 0337 – Gesão de Ações Essenciais à Jusça

Ação: 6091 Desenvolvimeno de Pessoal - FEMPE

Subação: 017216 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - FEMPE

Naureza de Despesa: 33.90.39.03 Concursos, Treinamenos, Cursos e Reciclagem

Fone Recurso: 1.7.59.107.000 Recursos Vinculados a Fundos - Fone 1759.107

Noa de Empenho nº 2025NE000001, daada de 29/01/2025.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O valor global máximo estmado para a conraação, conorme condições e exigências
esabelecidas nese insrumeno, considerando as receias aueridas com inscrição e os
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recursos orçamenários da Adminisração, é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhenos
mil reais), demonsrado na abela a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER U.M. QTDE. VALOR UNIT.
VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

Presação de serviços écnicos
especializados de planejameno,
organização e operacionalização
de odas as Eapas do Concurso
Público de provas e tulos para
ingresso na carreira do
Minisério Público do Esado do
Maranhão, com ornecimeno
compleo de recursos maeriais
e humanos necessários,
envolvendo, ainda, a
elaboração, impressão,
aplicação e correção das provas,
exame psicoécnico, provas oral
e de ribuna, avaliação de
tulos, bem como oda e
qualquer avidade logísca
imprescindível à execução
segura e eciene dos serviços.

10014 Unidade 1 R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00

1.2. A esmava do valor da conraação para desembolso pela Adminisração depende da
projeção do número de inscrições eevadas no concurso público e da axa de inscrição
cobrada, considerando os candidaos paganes e isenos, para xação da despesa com o
CONTRATADO.

1.3. O CONTRATADO, presará os serviços écnicos especializados de planejameno,
organização e operacionalização do Concurso Público de provas e tulos para ingresso na
carreira do Minisério Público do Esado do Maranhão, com visas ao provimeno de 10 (dez)
cargos de Promoor de Jusça Subsuo, de acordo com os valores apresenados na abela
abaixo:

ESTIMATIVA DE INSCRIÇÕES VALOR GLOBAL

CANDIDATOS PAGANTES E ISENTOS FIXO

1 ATÉ 2.500 R$ 900.000,00

2.501 ATÉ 5.000 R$ 1.250.000,00

5.001 ATÉ 7000 R$ 1.500.000,00

1.4. Na hipóese de o número de candidaos ulrapassar a quandade de 7.000 (see mil),
será cobrado do Minisério Público do Esado do Maranhão o valor de R$ 120,00 (ceno e
vine reais) por candidao excedene, em avor do CONTRATADO, além do pagameno do
valor global xo de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhenos mil reais).

1.5. O número eevo das inscrições deeridas em resulado nal, após o julgameno de
evenuais impugnações por qualquer cidadão, deverá ser inormado em relaório do
CONTRATADO apresenado à COMISSÃO DE CONCURSO e à Secrearia para Assunos
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Insucionais – SECINST para que, se necessário, seja eio o aposlameno da aleração do
valor conraual, de acordo com as condições previsas na Proposa de Preços e nese
insrumeno, abela consane no iem 1.3 e inscrições excedenes no iem 1.4, para xação
da despesa e cumprimeno das condições de pagameno com o CONTRATADO.

1.6. Na proposa apresenada pelo CONTRATADO, as despesas reerenes às publicações
ociais, assim como os cusos decorrenes das isenções do pagameno das inscrições, são de
responsabilidade da CONTRATANTE.

2. O valor do pagameno à CONTRATADA será realizado parceladamene, de acordo com o
criério denido da seguine orma:

a) 30% (rina por ceno) do valor conraado após a publicação da lisa deniva de
inscrições deeridas para a prova da primeira eapa;

b) 20% (vine por ceno) do valor conraado após a realização da prova preambular, de
caráer eliminaório e classicaório, de primeira eapa;

c) 20% (vine por ceno) do valor conraado após o resulado denivo dos exames de
sanidade fsica e menal, de caráer eliminaório, de erceira eapa;

d) 20% (vine por ceno) do valor conraado após o resulado denivo da prova oral, de
caráer eliminaório e classicaório, e da prova de ribuna, de caráer classicaório,
realizadas na quara eapa; e

e) 10% (dez por ceno) do valor conraado após o resulado denivo da Avaliação de
tulos, de caráer classicaório, de quina e úlma eapa.

2.1. O pagameno será eeuado em aé 10 (dez) dias úeis, conados a parr da
apresenação da aura/noa scal, desde que o objeo conraado, enha sido enregue e a
documenação do CONTRATADO eseja regularizada. Se a aura/noa scal não or
apresenada ou a documenação não eseja regularizada, a conagem dar-se-á somene a
parr da apresenação de odos os documenos necessários à liquidação.
2.2. A apresenação da Noa Fiscal/Faura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, conado
da daa nal do período de adimplemeno da parcela da conraação a que aquela se reerir,
devendo esar acompanhada da comprovação da regularidade scal e rabalhisa,
consaada por meio de consula on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
reerido Sisema, mediane consula aos síos elerônicos ociais ou à documenação
mencionada no ar. 68 da Lei nº 14.133/21.

2.2. O pagameno será eeuado mediane crédio na cona-correne indicada pelo
CONTRATADO, em sua Proposa de Preços Dealhada.

2.3. Se a aura/noa scal or apresenada em desacordo ao conrao ou com
irregularidades, a conagem do prazo para pagameno, será reiniciada a parr da daa em
que o CONTRATADO providenciar as medidas saneadoras necessárias a sua regularização
ormal, não implicando qualquer ônus para o MPMA.

2.4. Nenhum pagameno será eeuado ao CONTRATADO enquano esver pendene de
liquidação quaisquer de suas obrigações, não podendo ese ao ensejar direio de reajuse
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de preços ou de aualização moneária.

2.5. Nos casos de evenuais arasos de pagameno, desde que o CONTRATADO não enha
concorrido de alguma orma para ano, ca convencionado que os encargos moraórios
devidos pelo MPMA, enre a daa previsa para o pagameno aé a correspondene ao
eevo pagameno da aura/noa scal, serão calculados por meio da aplicação da órmula:
EM = I x N x VP, e quiados mediane apresenação de aura/noa scal própria, onde:

EM = Encargos moraórios;

N = Número de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do eevo pagameno;

VP = Valor da parcela em araso.

I = Índice de compensação nanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 I = (6/100) / 365 I = 0,00016438

Onde i = axa percenual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO DO OBJETO

1. Todas as Eapas e Fases do Concurso serão realizadas na cidade de São Luís – MA.

1.2. Segue o cronograma das avidades relacionadas ao cumprimeno das Eapas do
Concurso, podendo ser alerado conorme as raavas com a COMISSÃO DE CONCURSO do
Minisério Público do Esado do Maranhão:

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

Cronograma preliminar de avidades apresenado pelo CONTRATADO, em dias úeis, relacionado às
Eapas do Concurso, podendo ser alerado conorme a necessidade do CONTRATANTE e ocorrerem
alguns prazos concomianemene.

A ABERTURA DO CONCURSO DATA

1 Assinaura do conrao A

2 Conraação A + 10

3 Planejameno Operacional da Insuição Organizadora A + 20

4 Elaboração do Edial em conjuno com a Comissão do Concurso A + 20

5 Divulgação do Edial A + 30

B INSCRIÇÃO PRELIMINAR DATA

6 Publicação do Edial B

7 Prazo para soliciação de isenção de axa de inscrição B + 4

8 Publicação do resulado dos pedidos de isenção de axa de inscrição B + 6

9 Recurso conra o indeerimeno do pedido de isenção de axa de inscrição B + 11

10 Publicação da decisão dos recursos sobre isenção de axa de inscrição B + 13

11
Prazo para pagameno da inscrição para aqueles que veram o pedido de isenção de axa
indeerido

B + 30

12 Prazo para inscrição candidaos ampla e reservas B + 30

13 Publicação da lisa de candidaos com inscrições preliminares deeridas B + 32

14 Recurso conra o indeerimeno da inscrição preliminar B + 37

15 Publicação do resulado nal dos inscrios na página da Insuição e do MPMA B + 39

16 Prazo para impugnação por qualquer cidadão do resulado nal de inscrios B + 44
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17
Publicação da decisão sobre requerimeno de condições especiais para realização das
provas

B + 39

18 Recurso conra indeerimeno de condição especial B + 44

19 Julgameno nal do resulado das condições especiais B + 46

20 Convocação para a prova objeva B + 47

21 Publicação do local de prova e sala por candidao C - 7

C PRIMEIRA ETAPA - PROVA PREAMBULAR DATA

22 Aplicação da prova preambular C - 7

23 Publicação do gabario preliminar e caderno de quesões C + 1

24 Recurso conra as quesões da prova objeva C + 6

25 Apresenação da olha de resposa C + 15

26 Publicação do gabario denivo e resposa aos recursos C + 15

27 Recurso conra o resulado da prova objeva C + 20

28 Publicação do resulado nal da prova objeva C + 23

29 Avaliação pela Equipe mulprossional dos candidaos poradores de deciência C + 28

30
Publicação da lisa de candidaos apos a concorrerem às vagas reservadas aos poradores
de deciência

C + 30

31
Recurso conra o indeerimeno do pedido de concorrência pelas vagas reservadas aos
decienes

C + 35

32 Julgameno nal do resulado e convocação para a prova discursiva C + 37

D SEGUNDA ETAPA - PROVAS DISCURSIVAS DATA

33 Convocação para a Prova Discursiva D

34 Realização das provas discursivas D + 7

35 Audiência pública para idencação das provas D + 20

36 Publicação do resulado provisório das provas discursivas D + 21

37 Recurso conra a prova discursiva D + 26

38
Julgameno do resulado nal das provas discursivas, convocação para a inscrição
deniva e apresenação de tulos

D + 36

E TERCEIRA ETAPA - INSCRIÇÃO DEFINITIVA DATA

39 Convocação para as Fases I, II e III E

40
Fase I – exames de sanidade fsica e menal, de responsabilidade da Comissão de
Concurso;

E + 14

41 Fase II – exame psicoécnico, de responsabilidade da INSTITUIÇÃO ORGANIZADORA E + 20

42
Fase III – sindicância da vida pregressa e invesgação social, de responsabilidade da
Comissão de Concurso;

E + 14

43 Expedição dos comunicados sobre exames de higidez ao deparameno de saúde E + 20

44
Avaliação pela Comissão Especial dos candidaos às vagas reservadas aos negros,
mediane avaliação presencial

E + 25

45 Publicação da decisão da Comissão Especial para análise das vagas reservadas aos negros E + 27

46 Recurso conra indeerimeno do pedido para concorrer às vagas reservadas aos negros E + 32

47 Publicação das inscrições denivas deeridas E + 34

48 Recurso conra o indeerimeno da inscrição deniva E + 32

49 Julgameno nal do Recurso conra o indeerimeno da inscrição deniva E + 35

F QUARTA ETAPA – PROVA ORAL E TRIBUNA DATA

50
Publicação das decisões dos recursos, convocação para a prova oral e divulgação dos
ponos da prova oral e ribuna

F

51 Indicação das candidaas lacanes e candidaos com necessidades especiais F + 1
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52 Publicação do resulado da prova oral e ribuna F + 7

53 Pedido de visa da gravação da prova oral e ribuna F + 12

54 Concessão de visa da gravação da prova oral e ribuna F + 12

55 Recurso conra resulado da prova oral e ribuna para a Banca Examinadora F + 17

56 Julgameno nal do resulado denivo da prova oral e ribuna F + 20

G QUINTA ETAPA – AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DATA

57 Convocação para apresenação de tulos para avaliação G

58 Publicação do resulado da avaliação de tulos G + 15

59 Recurso conra avaliação dos tulos para a Comissão do Concurso G + 20

60 Julgameno nal do Recurso conra avaliação dos tulos para a Comissão do Concurso G + 30

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. A proposa do CONTRATADO oi elaborada considerando a aplicação de linha de core e
eliminação de candidaos para a convocação para as ases subsequenes à Prova Preambular
(I – Primeira Eapa), quais sejam:

II – Segunda Eapa: Provas Discursivas – 40 (quarena) vezes o número de vagas.

III – Terceira Eapa: Exame Psicoécnico – 30 (rina) vezes o número de vagas.

IV – Quara Eapa: Prova Oral e Prova de Tribuna – 10 (dez) vezes o número de vagas.

V – Quina Eapa: Todos os Candidaos Aprovados na Quara Eapa.

1.1. O conrao deverá ser execuado elmene pelas pares, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada pare responderá pelas consequências
de sua inexecução oal ou parcial.

1.2. Os serviços a serem conraados não esão inseridos nas aribuições dos cargos de
carreira da área requisiane, nem se amoldam às ouras vedações e exceções para execuar
direa ou indireamene o objeo conraado, não havendo vínculo de subordinação com
uncionários de empresas presadoras de serviços erceirizados, de acordo com o disposo no
Ar. 48 da Lei n.º 14.133/2021.

1.3. O Minisério Público do Esado do Maranhão reserva-se para proceder às nomeações em
número que aenda ao ineresse e às necessidades do serviço, de acordo com a
disponibilidade orçamenária e o número de vagas exisenes.

1.4. Em relação à orma de execução, agura-se como mais adequada a orma indirea, sob o
Regime de Empreiada por Preço Global, nos ermos do ar. 6º, XXIX, da Lei n.º 14.133/2021,
compreendendo eapas e ases sucessivas, adiane especicadas, em que a parcipação do
candidao em cada eapa ocorrerá necessariamene após habiliação na eapa anerior,
ermos do disposo no Ar. 9º do REGULAMENTO aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 26/2024-
CSMP:

I – PRIMEIRA ETAPA: prova preambular, de caráer eliminaório e classicaório, de
responsabilidade do CONTRATADO;

II – SEGUNDA ETAPA: 2 (duas) provas discursivas, de caráer eliminaório e classicaório, de
responsabilidade do CONTRATADO;
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III – TERCEIRA ETAPA: inscrição deniva, de caráer eliminaório, composa pelas seguines
ases:

a) Fase I – exames de sanidade fsica e menal, de responsabilidade da COMISSÃO DE
CONCURSO;

b) Fase II – exame psicoécnico, de responsabilidade do CONTRATADO; e

c) Fase III – sindicância da vida pregressa e invesgação social, de responsabilidade da
COMISSÃO DE CONCURSO;

IV – QUARTA ETAPA: prova oral, de caráer eliminaório e classicaório, e prova de ribuna,
de caráer classicaório, ambas de responsabilidade do CONTRATADO;

V – QUINTA ETAPA: avaliação de tulos, de caráer classicaório, de responsabilidade do
CONTRATADO.

1.6. Para o desenvolvimeno das avidades sob a sua responsabilidade, o CONTRATADO
deverá suporar odos os cusos, direos e indireos, inerenes ao planejameno e execução
das eapas; incluindo despesas com pessoal, maerial, insumos e equipamenos; raslados,
deslocamenos e logísca; segurança e saúde; processameno, conecção, aplicação e
avaliação das provas, com apresenação de relaórios esatscos undamenados ao érmino
de cada eapa; recebimeno e guarda de documenos; equipe de direção, assessorameno
écnico, execução e scalização; plano de comunicação, mídia e publicidade.

1.7. Em relação à Inraesruura e Segurança da unidade principal do CONTRATADO, serão
disponibilizadas: 1. Sala Core; 2. Garana de ornecimeno de energia elérica com Grupo
Gerador Perkins 1100 séries, modelo GEP 881. 100kVA; 3. Sisema de alarme moniorado,
inclusive no elhado; 4. Cerca elérica e alarme de barreira no elhado; 5. Sisema de alarme
de pânico, que pode ser acionado manualmene por vários seores do insuo, em casos de
enava de invasão, durane o urno de rabalho.

1.8. Em relação à Tecnologia da Inormação, o CONTRATADO ulizará o serviço de Cloud
Compung (Compuação nas nuvesn) do po laaS (Inrasrucure as a Service ou
Inraesruura como Serviço), que permie o redimensionameno dinâmico de hardware dos
servidores, conorme a carga de rabalho requerida. Por exemplo: se, em um deerminado
período, um dos servidores ver uma grande carga de rabalho excedene, o mesmo poderá
ser alerado para um servidor de maior pore, resolvendo possíveis problemas de limiação
de inraesruura. Serão disponibilizadas 5 insâncias nos Daa Ceners da Amazon Web
Service, sendo uma dedicada para o servidor de banco de dados e as demais para as
aplicações da empresa. Todas as insâncias com hospedagem, moniorameno e supore
24X7X365 em Inerne Daa Cener, e conexão à Inerne aravés de canal dedicado na
velocidade de 1Gbps.

1.9. Em relação ao Relacionameno com o Candidao, o CONTRATADO ulizará Call Cener
que uncionará em horário comercial e possui aendenes apos a presarem esclarecimenos
e sanar possíveis dúvidas dos candidaos em relação aos cerames. Além disso, os candidaos
deverão conar com um canal de inormação via e-mail: candidao@insuoaocp.org.br.

Contrato nº 2/2025 – INSTITUTO AOCP (c/s; f/c) Página 8 de 24



ESTADO DOMARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Com o objevo de promover a inclusão e a acessibilidade, o CONTRATADO inovou e inseriu
em seu sie o VLIBRAS, que é um recurso que visa aciliar a comunicação e o enendimeno
dos coneúdos do seu sie para pessoas surdas ou com deciência audiva.

1.10. Para o recebimeno das Inscrições, o CONTRATADO desenvolverá e manerá um sisema
especíco para recebimeno das inscrições via inerne, com emissão de boleos bancários
ou Guia de Recolhimeno da União (CRU), além de armazenameno das inormações em
banco de dados.

1.11. A Impressão, Embalagem e Transpore das Provas ocorrerão em ambiene próprio do
CONTRATADO com rígida scalização, por conrole de acesso aravés de idencação
biomérica e moniorameno por câmeras 24 horas por dia. As Folhas/Carões de Resposas
(gabarios) serão personalizadas, idencadas por meio de mecanismo de segurança e
adequadas ao sisema de correção, por meio de scanners e processameno de dados.

1.12. A equipe de aplicação receberá reinameno anecedene ao dia de aplicação das
provas. O CONTRATADO aplicará vídeos de reinameno para os Chees e Subchees de locais
e Fiscais de Sala, os quais aciliarão a demonsração de como os rabalhos deverão ser
desenvolvidos no dia do concurso. Além disso, a organizadora disponibilizará equipe inerna
devidamene reinada para o acompanhameno da aplicação das provas e supore
necessário. Essa equipe erá por unções racar a visoria já realizada nos locais de
aplicação e proporcionar o devido reinameno aos scais que são selecionados denre
aqueles que possuem maior experiência eeva na aplicação de provas desnadas a
concursos.

1.13. Após odos os cuidados dispensados com o ranspore dos maeriais de aplicação da
prova, no ao de aberura dos maloes, serão ulizados Termos de Aberura individuais,
conendo o número do lacre, a localidade (cidade) e o local de prova (escola, aculdade,
universidade). Durane a aplicação das provas, serão ulizados mecanismos de segurança,
como o uso de deecores de meais, para acesso dos candidaos aos saniários e corredores,
impedindo a ulização de qualquer mecanismo de comunicação que possa compromeer o
cerame.

1.14. Para o processameno de resulados, após a aplicação das provas, os maeriais serão
ransporados à sede do CONTRATADO, onde uma equipe especializada procederá o
recebimeno, aberura e conerência dos maeriais de aplicação, com especial aenção à
documenação reerene ao echameno dos maloes. As Folhas de Resposas serão
digializadas em scanners de ala capacidade, com disposivo leior de ala precisão, o que
garane agilidade e segurança no processameno do resulado. Além disso, o maerial
passará por um programa de correção e será conerido novamene pela equipe écnica
responsável pelo seor. No caso da redação, as olhas ambém serão digializadas e enviadas
para a banca examinadora sem nenhum dado do candidao. Apenas o exo chegará aé o
avaliador, garanndo a isonomia, legalidade, impessoalidade e moralidade em mais essa
eapa do rabalho. O sisema de correção por scanners com raameno de imagens será o
mais moderno e conável exisene no mercado para o processameno de resulados de
concursos públicos. Ele permirá acessar a qualquer momeno e de orma rápida, práca e
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segura as olhas de resposas, inclusive pelo candidao para a conerência de seu resulado.

1.15. Durane oda a execução dos concursos públicos, exise a possibilidade de o candidao
inerpor recursos adminisravos prévios, ais como recursos conra: o indeerimeno da
inscrição, o resulado do gabario preliminar, o resulado da prova objeva, o resulado de
desempenho didáco e de conhecimeno em discursiva, o resulado de prova oral e de
ribuna, de avaliação de tulos, enre ouros, conorme conrao, além de recurso conra o
resulado nal. Os recursos serão imperados pelos candidaos em ormulário próprio
disponível no sie do CONTRATADO, conorme o prazo previso no edial, sendo realizado por
meio de login individual e com emissão de proocolo. Após a análise preliminar de cada
recurso, a Banca de Elaboração de cada prova ormulará parecer de deerimeno ou
indeerimeno, conorme o caso, e encaminhará para a COMISSÃO DE CONCURSO do
Minisério Público do Esado do Maranhão, que decidirá a respeio, em seguida, as resposas
serão disponibilizadas na página do concurso por meio de parecer. Na hipóese de aleração
do gabario preliminar, por orça de provimeno de algum recurso, as noas dos candidaos
serão recalculadas de acordo com o novo gabario.

1.16. Para a realização de um Concurso Público, é necessário que odos os procedimenos
esejam pauados na legalidade. A m de garanr a adequada aplicação das normas legais, o
CONTRATADO conará com uma equipe jurídica alamene qualicada, garanndo ao
Minisério Público do Esado do Maranhão um aendimeno dierenciado. Os ediais de
concurso, anes de sua publicação, passarão por uma análise prounda e críca, assegurando
ao CONTRATANTE a qualidade e a segurança de que os procedimenos esão esriamene
adequados à legislação, sendo previamene consulada a COMISSÃO DE CONCURSO do
Minisério Público do Esado do Maranhão.

1.17. O CONTRATADO ambém disponibiliza apoio jurídico nas demais ases do concurso, ais
como: parecer dos ediais, recursos, impugnações, ações judiciais e supore necessário aé a
aprovação do concurso pelos órgãos scalizadores. O rabalho da equipe em início com a
elaboração do edial aé enquano houver demandas relacionadas ao cerame, no âmbio
adminisravo ou judicial.

1.18. A Meodologia de Trabalho abrange o Planejameno do Processo, Denição do
Cronograma, elaboração do Edial do Concurso, Divulgação do Concurso, Elaboração de
Provas Objeva, Disserava e Avaliação de Tíulos. O INSTITUTO AOCP disponibilizará ainda,
Avaliação Médica, Avaliação Psicológica, Heeroidencação para aerição de candidaos que
se unscreveram como negros e Perícia Médica dos Candidaos que se inscreveram como
Pessoa Com Deciência – PCD.

1.19. A solução se mosrou mais vanajosa para a Adminisração mediane a execução
indirea, sob o Regime de Empreiada por Preço Global, nos ermos do ar. 6º, XXIX, da Lei
n.º 14.133/2021, compreendendo a execução de odas as eapas e ases sucessivas do
concurso público para ingresso no Minisério Público do Esado do Maranhão, em que a
parcipação do candidao em cada eapa ocorrerá necessariamene após habiliação na
eapa anerior, nos ermos do disposo no Ar. 9º do REGULAMENTO aprovado pela
RESOLUÇÃO Nº 26/2024-CSMP.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

1. Consuem obrigações do CONTRATADO:

01) Disponibilizar pessoal especializado e com experiência em processos similares, nas áreas
écnicas, de inormáca e logísco adminisrava.

02) Garanr o sigilo dos dados processados, inormações, coneúdo das provas, resulados,
relaórios e quaisquer ouros documenos obdos ou elaborados para a execução dos
serviços, responsabilizando-se pela divulgação direa ou indirea, por quaisquer meios, de
inormações que compromeam sua realização.

03) Traar os assunos pernenes ao concurso público somene com as pessoas indicadas
pela CONTRATANTE, ormalmene designadas pela COMISSÃO DE CONCURSO.

04) Execuar os serviços em conormidade com o conrao resulane dese Conrao
obedecendo rigorosamene ao disposo no Regulameno do Concurso e no Edial.

05) Realizar a perícia médica dos candidaos inscrios como pessoa com deciência (Decreo
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999) e o procedimeno de vericação dos candidaos
auodeclarados negros.

06) Diagramar, imprimir, acondicionar e disribuir as provas a serem aplicadas no concurso,
cumprindo rigorosamene os procedimenos esabelecidos nese Conrao e em sua
Proposa Técnica, incluindo demais proocolos de segurança de que disponha, de modo a
garanr a segurança, qualidade, uniormidade e legibilidade dos cadernos de prova, olhas
de resposas e demais documenos impressos.

07) Vedar a conraação ou parcipação de pessoas, em qualquer ase da presação dos
serviços, que sejam cônjuge, companheiro ou parene em linha rea, colaeral ou por
anidade, aé o quaro grau, de candidaos inscrios no cerame. Para ano, deverá exigir da
equipe prossional declaração acerca da inexisência do mencionado parenesco, que
poderá ser apresenada à COMISSÃO DE CONCURSO quando soliciada.

08) Transporar os cadernos de provas e olhas de resposas, devidamene empacoadas,
rouladas e lacradas em maloes próprios, bem como os demais maeriais para a execução
do conrao, aé o local da prova, com segurança e sigilo.

09) Submeer os locais da realização das provas à COMISSÃO DE CONCURSO da
CONTRATANTE, para aprovação dos aspecos de localização, acessibilidade, segurança e
quancação do pessoal de apoio.

10) Reunir-se com a COMISSÃO DE CONCURSO da CONTRATANTE sempre que houver
necessidade ou mediane convocação.

11) Responsabilizar-se pela comunicação aos órgãos compeenes, bem como obenção de
odo e qualquer alvará ou cercado, a ser emido pelos órgãos públicos para execução dos
serviços conraados.

12) Responsabilizar-se inegralmene pelos seus prossionais, assim como por odas as
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pessoas designadas para rabalhar na execução do objeo dese Conrao, primando pela
qualidade, desempenho, eciência e produvidade.

13) Responsabilizar-se pela capaciação e orienação especíca de oda a equipe envolvida
na logísca de aplicação dos insrumenos de avaliação.

14) Assumir quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a erceiros por seus
represenanes ou preposos em decorrência da execução dos serviços.

15) Responder por odos os ônus reerenes aos serviços, desde os salários aé os encargos
sociais, previdenciários e rabalhisas, como ambém pelas axas, imposos, ranspores,
alimenação e ouras exigências legais ou regulamenares, relavas aos seus empregados,
que venham a incidir no conrao resulane dese Conrao, os quais não erão nenhum
vínculo com a CONTRATANTE.

16) Responsabilizar-se por qualquer ao ou ação resulanes da presação de serviços que
leve à anulação do concurso, arcando com odos os ônus decorrenes.

17) Permir o acompanhameno e scalização dos serviços por represenanes da
CONTRATANTE, garanndo o livre acesso da CONTRATANTE às dependências da
CONTRATADA.

18) Auxiliar a CONTRATANTE, especialmene, a COMISSÃO DE CONCURSO, na elaboração do
edial e do cronograma do concurso.

19) Cumprir o cronograma esabelecido e, em caso de excepcionalidades, comunicar,
imediaamene e por escrio, evenual araso ou paralisação na execução do objeo,
apresenando razões juscadoras e proposas de readequação dos prazos para a
apreciação da CONTRATANTE.

20) Disponibilizar número de eleone xo, correio elerônico (e-mail), cha, e endereço de
correspondência para aendimeno e esclarecimeno de dúvidas dos candidaos.

21) Emir relaório parcial, após execução de cada Eapa, e relaório nal, após realização da
úlma Eapa, endereçados à COMISSÃO DE CONCURSO e ao Gesor do Conrao, inormando
odas as ocorrências relavas à respecva ase do serviço conraado, para ns de avaliação
e consaação do pleno aendimeno dos serviços especicados nese Conrao e na
Proposa apresenada.

22) Maner, durane o período de vigência do conrao, odas as condições de habiliação e
qualicação exigidas para a conraação.

23) Maner preposo aceio pela Adminisração no local do serviço para represená-la na
execução do conrao.

24) Reparar, corrigir, remover ou subsuir, a suas expensas, no oal ou em pare, o objeo
do conrao em que se vericarem vícios, deeios ou incorreções resulanes de sua
execução.

25) Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à Adminisração ou a erceiros em
razão da execução do conrao, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
scalização ou o acompanhameno pela CONTRATANTE.
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26) Responsabilizar-se pela conecção dos documenos de arrecadação das axas de
inscrição, que esará disponível durane o período de inscrição, de acordo com as
inormações bancárias a serem encaminhadas pela CONTRATANTE

27) Oerecer aendimeno dierenciado aos candidaos com deciência, proporcionando-
lhes as condições necessárias à parcipação no cerame, com salas especiais, provas
ampliadas, em braile ou a ulização de ledores, observados os criérios de viabilidade e de
razoabilidade.

28) Hospedar em seu sie, além dos ediais e comunicados, um link com pergunas
requenes para esclarecer as dúvidas mais comuns dos candidaos.

29) Disponibilizar em meio elerônico, em seu sie, as inscrições preliminares, no período
enre 10 horas do primeiro dia esabelecido para o seu início e 23 horas e 59 minuos do
úlmo dia espulado para o encerrameno desas, observado o horário ocial de Brasília/DF.

30) Disponibilizar em meio elerônico a geração de documeno para o recolhimeno da axa
de pagameno da inscrição, a ser recolhida à cona do Minisério Público do Esado do
Maranhão, cujo banco, agência e cona serão ornecidos ormalmene.

31) Inormar, por meio elerônico, a lisagem dos candidaos que eeuaram o pagameno da
axa de inscrição, bem como a relação dos candidaos que veram homologados os pedidos
de isenção.

32) Elaborar um projeo compuacional especíco para a ormação do cadasro de dados do
concurso público, em que serão guardadas odas as inormações pernenes aos candidaos
regularmene inscrios, cuja conerência de odas as inormações ar-se-á em momeno
oporuno.

33) Criar gracamene, compor, personalizar e padronizar odos os ormulários de
digialização/inerpreação de imagens de documenos a serem ulizados na seleção, denro
dos padrões exigidos pelos equipamenos de leiura.

34) Criar e desenvolver sisema compuacional próprio para a leiura e impressão de
ormulários, que será eia em papel especial, os quais serão coneridos, separados e
acondicionados.

35) Compor as bancas para a elaboração e correção das provas objeva e discursiva, oral e
de ribuna, adoando criérios de condencialidade de sua consuição, que consise,
basicamene, na segurança e no sigilo da seleção.

36) Elaborar os insrumenos de avaliação, sendo de sua responsabilidade a propriedade
inelecual de odas as quesões, os quais deverão obedecer aos parâmeros denidos no
iem 3 do Termo de Reerência.

37) Divulgar o padrão de resposa das provas discursivas, oral e de ribuna e a possibilidade
de inerposição de recurso conra ele. As provas discursivas serão corrigidas após a
consolidação do padrão de resposa denivo.

38) Corrigir as provas discursivas, oral e de ribuna obedecendo a criérios de imparcialidade
e de impessoalidade, incluindo o processo de desidencação dessas provas.

Contrato nº 2/2025 – INSTITUTO AOCP (c/s; f/c) Página 13 de 24



ESTADO DOMARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

39) Maner exclusivamene na alçada do CONTRATADO a indicação dos nomes dos
parcipanes das bancas, inernos e exernos, os quais deverão possuir no mínimo a
ulação de mesre e empo de experiência na área jurídica ou na área da maéria especíca
de no mínimo 10 (dez) anos.

40) Assegurar o absoluo sigilo quano ao coneúdo das provas aé o momeno de sua
aplicação.

41) Responsabilizar-se por oda a logísca necessária para o deslocameno dos insrumenos
de avaliação de responsabilidade da CONTRATADA, bem como a guarda de odo o maerial
aé o momeno da eeva aplicação das provas e a organização e sinalização dos locais onde
serão aplicados os insrumenos de avaliação.

42) Garanr a segurança dos candidaos e a lisura do concurso, podendo ulizar-se inclusive
de deecor de meais ou ouros insrumenos, previamene previsos no edial.

43) Adoar mecanismos de segurança de idencação do candidao que permia, no
momeno da convocação para a posse, a análise e a emissão de laudo écnico para
comprovar se o candidao é o mesmo que realizou as provas.

44) Responsabilizar-se pela correção dos insrumenos de avaliação compreendendo a
criação, a produção e o desenvolvimeno de sisema compuacional de armazenameno de
dados e, ainda, a conerência das olhas de requência com as olhas de resposas a parr de
uma dupla leiura dos documenos digializados.

45) Garanr a não idencação do candidao durane o processo de correção ou de revisão
das provas objevas e das provas discursivas.

46) Responsabilizar-se pelo recebimeno de recursos das eapas sob a sua responsabilidade,
o que envolverá a análise, julgameno e a elaboração de resposas por meio de banca
examinadora especializada na área objeo de avaliação, encaminhando parecer prévio
undamenado para maniesação da COMISSÃO DE CONCURSO do Minisério Público do
Esado do Maranhão, anes da publicação.

47) Divulgar os gabarios ociais preliminares das provas na inerne, em daa e endereço
elerônico inormado no caderno de provas.

48) Desenvolver sisema elerônico para a inerposição de recurso das eapas do concurso,
que deverá ser ulizado pelos candidaos conorme insruções no edial de aberura ou no
edial de divulgação do resulado preliminar.

49) Fazer consar no edial de aberura ou no edial de divulgação do resulado preliminar o
prazo de 2 (dois) dias úeis para a inerposição de recurso dos resulados divulgados, a
conar da publicação ocial, bem como dealhar essa ase.

50) Disponibilizar aos candidaos o caderno de provas somene no decurso dos úlmos 15
(quinze) minuos aneriores ao horário deerminado para o érmino das provas, bem como
por meio elerônico, com acesso resrio de cada candidao somene a seu respecvo
resulado.

Contrato nº 2/2025 – INSTITUTO AOCP (c/s; f/c) Página 14 de 24



ESTADO DOMARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

51) Fazer consar no edial de aberura do cerame as consequências de recursos que
imporem na anulação ou aleração do gabario de quesão inegrane da prova.

52) Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se vericará se o
candidao se enquadra ou não como pessoa com deciência, observada a legislação
pernene.

53) Serão convocados para a perícia médica odos os candidaos que se declararam como
pessoa com deciência, aprovados nas eapas aneriores do concurso e será realizada no
mesmo momeno da avaliação psicológica na cidade de São Luís – MA.

54) A CONTRATADA se responsabilizará ainda pela análise e elaboração de resposas, por
meio de banca especializada, aos recursos inerposos conra a perícia médica.

55) Encaminhar o resulado nal do concurso à COMISSÃO DE CONCURSO, no prazo de 15
(quinze) dias, após a devida análise dos recursos pernenes às provas objevas e às provas
discursivas, em lisagens e relaórios, via mídia digial, com as seguines especicações:

a) relação em ordem alabéca e em ordem de classicação com as noas de odos os
candidaos e a sua respecva siuação no concurso público;

b) relaório com os dados pessoais (nome, número de inscrição, endereço, eleone, ec.)
dos candidaos aprovados.

56) Presar assessoria écnica, encaminhando os subsídios necessários à conecção de
resposas às ações judiciais que venham a ser proposas em razão da realização do concurso.

57) Acondicionar as provas, imediaamene após a impressão, em embalagens pláscas
opacas e com echos de segurança invioláveis, bem como sejam armazenadas em local
seguro, com vigilância 24 horas e enrada resria, aé a daa de aplicação.

58) Maner armazenadas pelo prazo de 1 (um) ano, a conar da homologação do resulado
nal do concurso, em ambiene próprio, as olhas de requência e as demais planilhas de
odos os candidaos, bem como os exemplares das provas aplicadas no concurso.

59) Comparlhar com a CONTRATANTE o ônus decorrene de evenual reaplicação de prova,
cabendo 50% (cinquena por ceno) para cada pare, quando os aos movadores não
orem impuados a nenhuma das pares.

60) A CONTRATADA se responsabilizará de orma inegral por evenual inclusão de
candidaos sub judice nas eapas/ases de sua responsabilidade, quando essa inclusão
decorrer de alha na execução do serviço impuada exclusivamene ao CONTRATADO,
resguardados os princípios do conradiório e da ampla deesa.

61) Nas demais hipóeses de inclusão de candidaos sub judice, o CONTRATADO se
responsabilizará aé quanavo limie de 10% (dez por ceno) do oal de candidaos
convocados para a respecva eapa/ase a ser realizada, resria ao momeno de aplicação
da ase.

62) Caso o quanavo limie de candidaos sub judice seja ulrapassado, a CONTRATANTE
deverá providenciar Termo Adivo ao Conrao a ser rmado a m de maner o equilíbrio
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econômico-nanceiro, arcando com os cusos dos evenuais candidaos sub judice
excedenes. Para ano, a CONTRATADA apresenará, na oporunidade, os cusos e a
juscava desses por meio de planilha de composição de cusos.

63) Maner, durane a vigência do Conrao, a condição previsa na Resolução nº 37/2009,
do Conselho Nacional do Minisério Público, no ocane à vedação de conraar a presação
de serviços com empresa que enha como sócios, gerenes ou direores, cônjuge,
companheiro ou parene aé o erceiro grau de membros ocupanes de cargos de direção ou
no exercício de unções adminisravas, assim como de servidores ocupanes de cargos de
direção, chea e assessorameno vinculados direa ou indireamene às unidades siuadas
na linha hierárquica da área encarregada da liciação, devendo, na ocorrência de quaisquer
uma das hipóeses mencionadas, comunicar o ao, de imediao e por escrio, à
CONTRATANTE;

64) É vedado à CONTRATADA maner empregados, no âmbio da CONTRATANTE, que sejam
parenes aé o erceiro grau dos respecvos membros ou servidores do Minisério Publico
do Esado do Maranhão, observando-se, ambém, no que couber, a vedação de
reciprocidade enre os Minisérios Públicos ou enre eses e órgãos da adminisração pública
direa ou indirea, ederal, esadual, disrial ou municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Consuem obrigações da CONTRATANTE:

01) Fornecer ao CONTRATADO as inormações, orienações e documenos necessários à
execução do objeo.

02) Providenciar as publicações relavas ao concurso no Diário Ocial e no poral do MPMA.

03) Vericar a regularidade da documenação apresenada e sindicância da vida pregressa e
aual para comprovação da idoneidade moral e condua individual e social dos candidaos.

04) Aprovar o coneúdo e diagramação das provas.

05) Acompanhar e scalizar a execução dos serviços, em especial, no ao da devolução
eeva das provas de segunda eapa, a conerência dos cadernos com a lisa de presença a
ser eia pelo (a) coordenador(a) do CONTRATADO, em conjuno com os scais aplicadores
de cada sala (membro e servidor), mediane recibo.

06) Julgar os recursos inerposos conra os resulados das provas preambular, discursivas,
oral e de ribuna, bem como conra o resulado nal do concurso (Súmula CNMP nº 5, de 05
de março de 2018.), inormando ao CONTRATADO a decisão e as orienações de
procedimeno.

07) Elaborar o edial e o cronograma do concurso com auxílio do CONTRATADO.

08) Eeuar o pagameno de acordo com as condições esabelecidas nese Conrao.

09) Aprovar odas as medidas a serem implemenadas pelo CONTRATADO para o eevo
conrole do concurso, de orma a garanr o sigilo de suas eapas e a ransparência do
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cerame.

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comee inração adminisrava, nos ermos do ar. 155 da Lei nº 14.133/2021, o
CONTRATADO que:

a. der causa à inexecução parcial do conrao;

b. der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração ou ao
uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

c. der causa à inexecução oal do conrao;

d. ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem movo
juscado;

e. apresenar documenação alsa ou presar declaração alsa durane a execução do
conrao;

. pracar ao rauduleno na execução do conrao;

g. comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

h. pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

1.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas inrações acima descrias as seguines
sanções:

a) Adverência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conrao, sempre
que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas alíneas
“b”, “c” e “d” do iem 1, sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as conduas
descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h” do iem 1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jusquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Mula:

d.1) ATÉ TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO
SERVIÇO/DA ENTREGA DO OBJETO: mula moraória de 0,5% (cinco décimos por ceno) por
dia, calculada sobre o valor do conrao, a parr do primeiro dia úl subsequene ao do
vencimeno do prazo espulado para cumprimeno da obrigação;

d.2) MAIS DE TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO
SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: mula moraória de 10% (dez por ceno), calculada
sobre o valor do conrao;

d.3) NÃO-EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: mula
compensaória de 30% (rina por ceno), calculada sobre o valor do conrao, aplicável a
parr do primeiro dia úl subsequene ao do vencimeno do prazo para cumprimeno das
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obrigações, sem embargo de indenização dos prejuízos porvenura causados à
CONTRATANTE;

d.4) DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA EM QUALQUER ITEM DESTE
INSTRUMENTO: mula compensaória de 0,5% (cinco décimos por ceno) por dia, calculada
sobre o valor do conrao e limiada a 30% (rina por ceno) desse valor, conada da
comunicação da CONTRATANTE (via inerne, correio ec.), aé cessar a inadimplência;

2. A inexecução parcial ou oal do conrao, bem como o não cumprimeno ou
cumprimeno irregular de suas condições por pare do CONTRATADO poderá implicar a sua
exnção unilaeral, nos ermos dos ars. 137, inciso I, e 138, inciso I, da Lei Federal nº
14.133/2021, com aplicação das penalidades cabíveis, mediane a insauração do devido
processo adminisravo, resguardando-se aos ineressados o direio ao conradiório e a
ampla deesa, consoane o disposo na Lei nº 14.133/2021;

3. Ocorrida a exnção pelo movo rerociado, a CONTRATANTE poderá conraar o
remanescene, com ulcro no ar. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021;

4. A aplicação das sanções previsas nese Conrao não exclui, em hipóese alguma, a
obrigação de reparação inegral do dano causado à CONTRATANTE;

5. Todas as sanções previsas nese Conrao poderão ser aplicadas cumulavamene com a
mula;

6. Ocorrendo araso de pagameno por culpa exclusiva da Adminisração, o pagameno será
acrescido de aualização nanceira, enre as daas do vencimeno e do eevo pagameno,
de acordo com a variação pro raa empore do IPCA, ou ouro índice que venha subsuí-lo,
conorme a legislação vigene;

7. Na hipóese de o CONTRATADO incorrer em algum dos aos previsos como inrações
adminisravas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em ouras leis de liciações e conraos
da Adminisração Pública que ambém sejam picados como aos lesivos do ar. 5º, inciso
IV, da Lei Federal nº 12.846, de 2013, cará sujeia às penalidades descrias no ar. 6º
daquele diploma legal;

8. As penalidades previsas na alínea acima serão aplicadas segundo os criérios
esabelecidos nos ars. 6º e 7º da Lei Federal nº 12.846/13 e nos ars. 20 a 27 do Decreo
Federal nº 11.129/2022, resguardado ao CONTRATADO o direio ao devido processo legal e à
ampla deesa;

9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
ulizada com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios
previsos nese Conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse caso, odos os
eeios das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus adminisradores e
sócios com poderes de adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou conrole, de ao ou de direio, com o CONTRATADO,
observados, em odos os casos, o conradiório e a ampla deesa;

10. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de
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aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ela
aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS);

11. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para
liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei Federal nº
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelameno não será adoado, endo em visa a singularidade dos serviços, a
inerdependência das eapas a serem cumpridas e o uso em conjuno proporcionar
melhores resulados écnicos, ornando a conraação mais economicamene viável e
vanajosa para a adminisração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Ese conrao pode ser alerado nos casos previsos no ar. 124 da Lei n.º 14.133 de 2021
com a apresenação das devidas juscavas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

1. Durane o prazo de vigência do conrao, seu respecvo valor será xo e irreajusável no
prazo de um ano conado da daa do orçameno esmado, apresenado na Proposa
Comercial da CONTRATADA n.º 224-3/2024, em 19/12/2024.

1.1. Denro do prazo de vigência do conrao e mediane soliciação da CONTRATADA, os
preços conraados poderão sorer reajuse após o inerregno de um ano, conado da daa
do orçameno esmado, aplicando-se a variação do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-
M), exclusivamene, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

1.2. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inervalo mínimo de um ano será conado a
parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.

1.3. No caso de araso ou não divulgação do índice de reajusameno, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a
dierença correspondene ão logo seja divulgado o índice denivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresenar memória de cálculo reerene ao reajusameno de preços do valor
remanescene, sempre que ese ocorrer.

1.4. Nas aerições nais, o índice ulizado para reajuse será, obrigaoriamene, o denivo

15. Caso o índice esabelecido para reajusameno venha a ser exno ou de qualquer orma
não possa mais ser ulizado, será adoado, em subsuição, o que vier a ser deerminado
pela legislação enão em vigor.

1.6. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo
índice ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo
adivo.
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1.7. O reajuse será realizado por aposlameno.

1.8. Caso a CONTRATADA não requeira empesvamene o reajuse e prorrogue o conrao
sem pleieá-lo, ocorrerá a preclusão do direio.

1.9. Também ocorrerá a preclusão do direio ao reajuse se o pedido or ormulado depois
de exno o conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
1. Nos ermos do ar. 138 da Lei 14.133/2021, o presene Conrao poderá ser exno:

1.1. deerminada por ao unilaeral e escrio da Adminisração, exceo no caso de
descumprimeno decorrene de sua própria condua;

b) consensual, por acordo enre as pares, por conciliação, por mediação ou por comiê de
resolução de dispuas, desde que haja ineresse da Adminisração;

c) deerminada por decisão arbiral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbiral, ou por decisão judicial.

1.2. Se a rescisão or unilaeral ou consesual, deverá ser precedida de auorização escria e
undamenada da auoridade compeene. E, em qualquer caso de rescisão, consará nos
auos a respecva e ormal movação, assegurando-se a ampla deesa e o conradiório.

2. A exnção deerminada por ao unilaeral da Adminisração e a exnção consensual
deverão ser precedidas de auorização escria e undamenada da auoridade compeene e
reduzidas a ermo no respecvo processo.

3. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

3.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

3.2. Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

3.3. Indenizações e mulas.

4. O CONTRATADO reconhece os direios da Adminisração, nos casos de extnção previsa
no ar. 139, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1 A scalização e o gerenciameno do conrao, respecvamene, esarão de acordo com a
resolução nº 102/2013 do CNMP e do Ao Regulamenar nº 08/2015-GPGJ.

2 A execução do conrao deverá ser acompanhada e scalizada por 1 (um) ou mais scais
do conrao, represenanes da Adminisração especialmene designados conorme
requisios esabelecidos no Ar. 7º, da Lei 14.133/2021, ou pelos respecvos subsuos,
permida a conraação de erceiros para assis-los e subsidiá-los com inormações
pernenes a essa aribuição, como preceiua o Ar. 117 da mesma Lei.

3 O objeo do conrao será recebido de acordo com a orienação xada no Ar. 140, da Lei
14.133/2021.

4 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados direamene à Adminisração ou a
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erceiros em razão da execução do conrao, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a scalização ou o acompanhameno pelo conraane, conorme disposo
no Ar. 120, da Lei 14.133/2021.

5 A vericação da adequação do produo conraado deverá ser realizada com base nos
criérios previsos nese Conrao.

6 O descumprimeno oal ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelo Conraado ensejará a aplicação de sanções adminisravas, previsas nese Conrao e
na legislação vigene, podendo culminar em rescisão conraual, além da aplicação de ouras
penalidades, conorme disposo nos argos 115, 156, 162 e 337-P, da Lei 14.133/2021.

7 Considerando o DESPACHO-GAB 120/2024 e 127/2024, relavos ao Processo 12915/2024,
que inclui a Secrearia de Planejameno e Gesão do Minisério Público (SEPLAG) no auxílio à
Secrearia para Assunos Inucionai (SECINST) nos rabalhos de ormalização da conraação
de insuição que realizará o cerame, e a PORTARIA-GAB/PGJ 12199/2024, que designou o
servidor JOSÉ EDSON MAIA JÚNIOR, Analisa Miniserial – Área: economia, loado na
Secrearia Adminisravo-Financeira, para auxiliar nos rabalhos iniciais do concurso para
ingresso na carreira do Minisério Público, oram indicados os servidores responsáveis pelo
acompanhameno e scalização desa conraação, adiane idencados:

a) Gesor: Promoor de Jusça EDNARG FERNANDES MARQUES, Direor da Secrearia para
Assunos Insucionais – SECINST, Marícula 776500, CPF 376.021.103-82, Teleone: (98)
988547615, E-mail: ednarg@mpma.mp.br;

b) Gesor Adjuno: Promoor de Jusça FÁBIO HENRIQUE MEIRELLES MENDES, Direor da
Secrearia de Planejameno e Gesão da PGJ, Marícula 1066265, CPF 772.082.263-34, E-
mail: abiomendes@mpma.mp.br; Teleone: (98) 981388628;

c) Fiscal Técnico: JOSÉ EDSON MAIA JÚNIOR, Analisa Miniserial, Marícula 1069293, CPF
303.914.903-20, loado na Secrearia Adminisravo-Financeira, Teleone (98) 984879669, E-
mail: edsonmaiajunior@mpma.mp.br;

d) Fiscal Adminisratvo: CLÁUDIO MARCELO ARAÚJO AMORIM, Marícula 1071056, Assessor
de Planejameno, CPF 452.613.263-20, E-mail: marcelo.amorim@mpma.mp.br; Teleone:
(98) 984513709.

8. A scalização pela Adminisração não exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO quano aos danos causados direamene ao Minisério Público do Esado do
Maranhão ou a erceiros, decorrenes de sua culpa ou dolo na execução do conrao ou,
ainda, resulane de impereições écnicas, vício redibiório ou emprego de maerial
inadequado ou de qualidade inerior.

9. O gesor do conrao é o gerene uncional, designado pelo Procurador-Geral de Jusça, ou
por quem ele delegar, com aribuições adminisravas, incluída a unção de adminisrar o
conrao, desde sua concepção aé a nalização, especialmene:

I – analisar a documenação que anecede o pagameno;

II – analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-nanceiro do conrao;
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III – analisar evenuais alerações conrauais, após ouvido o scal do conrao;

IV – analisar os documenos reerenes ao recebimeno do objeo CONTRATADO;

V – acompanhar o desenvolvimeno da execução aravés de relaórios e demais documenos
relavos ao objeo conraado;

VI – decidir provisoriamene a suspensão da enrega de bens ou a realização de serviços;

VII – eeuar a digialização e armazenameno dos documenos scais e rabalhisas do
CONTRATADO no Poral Nacional de Conraações Públicas (PNCP);

VIII – exercer ouras avidades compatveis com a unção.

10. O scal de conrao é servidor designado pelo Procurador-Geral de Jusça, ou por quem
ele delegar, para acompanhar e scalizar a presação dos serviços, devendo anoar, em
regisro próprio, odas as ocorrências relacionadas à execução e deerminar o que or
necessário à regularização de alhas ou deeios observados, auxiliando o gesor do conrao
quano à scalização dos aspecos adminisravos e écnicos do conrao, e especialmene:

I – esclarecer pronamene as dúvidas adminisravas e écnicas e divergências surgidas na
execução do objeo conraado;

II – expedir, aravés de nocações e/ou relaório de visoria, as ocorrências e azer as
deerminações e comunicações necessárias à pereia execução dos serviços;

III – proceder, conorme cronograma fsico-nanceiro, as medições dos serviços execuados e
aprovar a planilha de medição emida pelo CONTRATADO ou conorme disposo em
conrao;

IV – adoar as medidas prevenvas de conrole dos conraos, inclusive maniesar-se a
respeio da suspensão da realização dos serviços;

V – conerir e cercar as auras relavas aos serviços realizados;

VI – proceder as avaliações dos serviços execuados pelo CONTRATADO;

VII – deerminar por odos os meios adequados a observância das normas écnicas e legais,
especicações e méodos de execução dos serviços exigíveis para pereia execução do
objeo;

VIII – deerminar a rerada de qualquer empregado subordinado direa ou indireamene ao
CONTRATADO que, a seu criério, compromeam o bom andameno dos serviços;

IX – receber designação e maner conao com o preposo do CONTRATADO e, se or
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
execução dos serviços;

X – dar parecer écnico nos pedidos de alerações conrauais;

XI – vericar a correa aplicação dos maeriais aplicados;

XII – realizar, na orma do argo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o recebimeno
do objeo conraado, quando or o caso;
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XIII – propor à auoridade compeene a aberura de procedimeno adminisravo para
apuração de responsabilidade;

XIV – exercer ouras avidades compatveis com a unção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO

O Presene Conrao undamena-se no ar. 75, XV, da Lei n.º 14.133/2021 e na RESOLUÇÃO
Nº 26/2024-CSMP, vinculando-se ao Termo de Reerência, à proposa do conraado e ao
Processo Adminisravo nº 346/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quano a
odos os dados pessoais a que enham acesso em razão do cerame ou do conrao
adminisravo que evenualmene venha a ser rmado, a parr da apresenação da
proposa no procedimeno de conraação, independenemene de declaração ou de
aceiação expressa.

2. Os dados obdos somene poderão ser ulizados para as nalidades que juscaram seu
acesso e de acordo com a boa-é e com os princípios do ar. 6º da LGPD.

3. É vedado o comparlhameno com erceiros dos dados obdos ora das hipóeses
permidas em Lei.

4. Adminisração deverá ser inormada no prazo de 5 (cinco) dias úeis sobre odos os
conraos de suboperação rmados ou que venham a ser celebrados pelo Conraado.

5 Terminado o raameno dos dados nos ermos do ar. 15 da LGPD, é dever do conraado
eliminá-los, com exceção das hipóeses do ar. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documenação para ns de comprovação do cumprimeno de
obrigações legais ou conrauais e somene enquano não prescrias essas obrigações.

6. É dever do conraado orienar e reinar seus empregados sobre os deveres, requisios e
responsabilidades decorrenes da LGPD;

7. O Conraado deverá exigir de suboperadores e subconraados o cumprimeno dos
deveres da presene cláusula, permanecendo inegralmene responsável por garanr sua
observância.

8. O Conraane poderá realizar diligência para aerir o cumprimeno dessa cláusula,
devendo o Conraado aender pronamene evenuais pedidos de comprovação
ormulados.
9. O Conraado deverá presar, no prazo xado pelo Conraane, prorrogável
juscadamene, quaisquer inormações acerca dos dados pessoais para cumprimeno da
LGPD, inclusive quano a evenual descare realizado.

10. Bancos de dados ormados a parr de conraos adminisravos, noadamene aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mandos em ambiene virual
conrolado, com regisro individual rasreável de raamenos realizados (LGPD, ar. 37), com
cada acesso, daa, horário e regisro da nalidade, para eeio de responsabilização, em caso
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de evenuais omissões, desvios ou abusos.

11. Os reeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em ormao ineroperável, a m
de garanr a reulização desses dados pela Adminisração nas hipóeses previsas na LGPD.

12. O conrao esá sujeio a ser alerado nos procedimenos pernenes ao raameno de
dados pessoais, quando indicado pela auoridade compeene, em especial a ANPD por meio
de opiniões écnicas ou recomendações, ediadas na orma da LGPD.
13. Os conraos e convênios de que raa o § 1º do ar. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à auoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO
Não será permida cessão ou subconraação, no odo ou em pare, dos direios e
obrigações decorrenes da conraação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei nº 14.133, de 2021 e
demais normas pernenes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE providenciará a divulgação dese Conrao no sío www.mpma.mp.br e no
Poral Nacional de Conraações Públicas (www.pncp.gov.br), nos ermos dos ars. 91 e 94
da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO

As pares elegem o Foro de São Luís, Capial do Esado do Maranhão, renunciando a
qualquer ouro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
inerpreação dese CONTRATO.

E, por esarem assim jusas e conraadas, assinam o presene Insrumeno para que
produza os seus jurídicos e legais eeios.

São Luís/MA, daa da assinaura elerônica.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA

Procurador-Geral de Jusça

INSTITUTO AOCP
LILIAN RAVAGNANI CAMILO

Direora-Presidene
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